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U FSM Ministério da Educagéo

- Pr(’)-Reitoria de Universidade Federal de Santa Maria
¢ Extensao Pré-Reitoria de Extensdo - PRE

EDITAL N° 59 /2022 — PRE/UFSM
SELECAO DE BOLSISTAS

A Universidade Federal de Santa Maria, através de iniciativas estratégicas da Pro-Reitoria de
Extensdo — PRE torna publica a abertura de inscricdes para selecédo de DOIS BOLSISTAS,
um na area da Arquivologia e um na area de Apoio, para atuarem junto a Orquestra
Sinfénica, OS-PRE.

1. DAS INSCRICOES
1.1. As inscrigdes seréo realizadas conforme segue:
a) Data:
b) A documentacdo devera ser enviada para o e-mail orquestra@ufsm.br com
o0 assunto SELECAO DE BOLSISTA.

1.2. Sera considerada valida apenas a inscricao dos candidatos que preencheram todos
0s campos da ficha (Anexo I); que estiverem matriculados regularmente; que nao disporem
de outras bolsas institucionais, exceto as de permanéncia (BSE).

2. DO CRONOGRAMA

Etapa Periodo
Abertura 10 e 11/08/2022
Selegéo 11/08/2022
Recurso 12/08/2022
Publicagcéo dos resultados 15/08/2022

3. DO PROCESSO DE SELECAO
A selec¢édo sera realizada conforme segue:
3.1. Analise do curriculo e/ou portfélio e comprovante de matricula que deverdo ser
enviados no e-mail de inscrigéo.
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3.2. Analise dos horérios disponiveis para o desenvolvimento das atividades propostas.

3.3. Alunos inscritos na disciplina Orquestra Sinfénica serdo considerados aptos. Demais
alunos, poderéo passar por entrevista individual e/ou audicdo conforme necessidade e serdo
comunicados através do e-mail citado no Item 1, em tempo habil.

4. DAS VAGAS

Vagas Area de Requisitos CH/Semanal Valor da bolsa
Atuacéo

1 Arquivologia Serad dada a 20 horas R$400,00
(Projeto preferéncia a
Orqguestrando estudantes do
Arquivos Curso de
Musicais ha Arquivologia
UFSM) que tenham

cursado o 4°
semestre, além
de experiéncia
em atividades
relacionadas a
area de
demanda da
bolsa.

1 Acervo Musical, | Sera dada a 20 horas R$400,00
logistica e apoio | preferéncia a
estudantes do
Curso de
Musica que
tenham cursado
0 4° semestre,
além de
experiéncia em
atividades
relacionadas a
area de
demanda da
bolsa.

5. DA CARGA HORARIA
5.1. O/A bolsista deveré ter disponibilidade de 20 (vinte) horas conforme area de atuagéo
especificado no Item 3.
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5.2. O inicio das atividades sera no més de agosto de 2022, apés a homologacédo dos
resultados, com duracéo de até 12 meses, conforme a disponibilidade orgcamentéria, podendo
ser suspensa, cancelada ou renovada conforme a necessidade da Orquestra.

5.3. Os horarios das disciplinas de Orquestra para ensaios séo terca-feiras e quintas-feiras,
das 19:00 as 22:00 h.

5.4. Os horérios para a concessado de bolsa deverdo ser preenchidos em ficha anexa, e
incluem a preparacéo individual das partes, ensaios de naipe, ensaios extras, ensaios gerais,
viagens e concertos.

5.5. O horério de aulas da disciplina Orquestra ndo é considerado horéario de atividades
para agueles estudantes matriculados nas disciplinas, portanto, preencher a ficha anexa com
20 h de servigos sem a incluséo dos horéarios de ensaio da orquestra.

6. PLANO DE ATIVIDADES DOS BOLSISTAS
6.1. Arquivologia: Responséavel pela manutengéo dos arquivos de memoria da Orquestra.
6.2. Acervo: Responsavel pela logistica de ensaios, materiais e partituras.

7. DAS DISPOSICOES GERAIS

O/A candidato selecionado/a devera providenciar conta corrente, em seu nome, para fins
de recebimento da bolsa mensal. Os casos omissos serdo resolvidos pelo Chefe da
Orquestra. Outras informacdes podem ser obtidas pelo e-mail orquestra@ufsm.br.
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Coordenador Orquestra

SIAPE 8382533

Santa Maria, 09 de agosto de 2022.
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